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A Assembléia Legislativa do Estado de São Paulo DECRETA:

Artigo 1o - É declarada de utilidade pública a Casa do Menor Aprendiz “Joanna de Ângelis”,
com sede no município de Jaboticabal.

Artigo 2o - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

JUSTIFICATIVA

A Casa do Menor Aprendiz “Joanna de Ângelis” de Jaboticabal é uma entidade sem fins
lucrativos que existe desde 27 de setembro de 1988. Atende em torno de 80 meninos entre O e

18 anos de idade, visando, através de apoio psicológico, profissional, educacional e espiritual,

melhor reintegrá-los à sociedade.

A Entidade, nesses últimos quatro anos, no seu aspecto físico, triplicou sua área construída,

proporcionou para as crianças um Setor Pedagógico que comporta: sala de reforço escolar,

sala lúdica, biblioteca informatizada e um gabinete odontológico, além de uma sala de

informática em fase de acabamento, visando ao aprimoramento educacional das crianças

abrigadas pela Casa, crianças atendidas pelo Recanto Menina Luz, bem como crianças de

menor poder aquisitivo, cujos pais não têm condições de pagar um curso.

Dentro de outros objetivos estatutários, a Casa do Menor atende as famílias das crianças

abrigadas, através de visitas, fornecimento de recursos para readaptação e de um grupo

multidisciplinar que proporciona, através de visitas semanais, condições de melhoria para

essas famílias, visando a reintegração do menor na família.

Nesses seus propósitos de crescimento, já declarada de Utilidade Pública Municipal desde

1990, pela Lei no 1906, de 13 de Junho, visa atualmente a declaração de utilidade pública

estadual.
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Nos termos do ítem 3, parágrafo único do artigo

148, da IX Consolidação do Regimento Interno, a

presente proposição esteve em pauta nos dias

correspondentes às 138? a 142o Sessões Ordinárias

(de 02 a 09/10/98), não tendo recebido emendas ou

substitutivos.

DOL, 09/10/98.
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